
 

CNPJ nº 06.080.394/0001-11 
Rua Ovídia Nogueira, nº 22, Girassol– CEP: 65.805-000 

Fortaleza dos Nogueiras – MA 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS – MA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

BASE LEGAL 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a 

Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.  

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de exames de 

imagem, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de 

Fortaleza dos Nogueiras – MA, conforme Termo de Referência 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 
Empreitada Por Item 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

05 de Maio de 2023 

08:30 horas (Horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 713.661,42 (Setecentos e treze mil, seiscentos e sessenta e um reais, e 

quarenta e dois centavos) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situada na Rua Ovidia Nogueiras, nº 22, Girassol, Fortaleza dos Nogueiras-Ma, 

de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 

prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 

penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 

O Município de Fortaleza dos Nogueiras-Ma, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no 

uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Contratação de 

empresa para prestação de serviços de exames de imagem, para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde de Fortaleza dos Nogueiras – MA, conforme Termo de Referência. O 

presente certame será regido pela Lei n.º 10.520/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.   

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 

o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 

equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br e no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 

NOGUEIRAS - MA 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

14:30 DO DIA 25/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

23:59 DO DIA 03/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

08:30 DO DIA 05/05/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

08:31 DO DIA 05/05/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de exames de imagem, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde de Fortaleza dos Nogueiras – MA, conforme Termo de 

Referência  

1.2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Código da Ficha: 613 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  

Dotação: 10.301.0017.2073.00003.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Código da Ficha: 614 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  

Dotação: 10.301.0017.2073.00003.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Código da Ficha: 615 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

 Dotação: 10.301.0017.2073.00003.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 



 

CNPJ nº 06.080.394/0001-11 
Rua Ovídia Nogueira, nº 22, Girassol– CEP: 65.805-000 

Fortaleza dos Nogueiras – MA 
 

Código da Ficha: 683 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 09 FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE – FMS 

 Dotação : 10.302.0210.2074.00003.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Código da Ficha: 684 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO  

Unidade: 09  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  

Dotação: 10.302.0210.2074.00003.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Código da Ficha: 685 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 09FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

 Dotação: 10.302.0210.2074.00003.3.90.39.00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

Portal no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 

03 (três) dias úteis. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos 

interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

www.portaldecompraspublicas.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão CADASTRAR proposta com a descrição do 

objeto ofertado e preço, e encaminhar documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

 

6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 

para a execução do objeto desta licitação. 

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.4 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico.  

 

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

 

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.7.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, quando for o caso; 

 

6.7.2 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

6.8  Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

 

6.9  As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 

somente após requisição do Pregoeiro. 

 

6.10 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

6.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

6.12 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.13 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.14 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

 

7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.  

   

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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8.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 

(por cento). 

 

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 
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8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a trinta 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal, www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

8.28.1 Produzidos no país; 

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras;  

8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

 

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 
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9.4.1.6  Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.4.1.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

9.5  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

10 DA HABILITAÇÃO. 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e ainda nos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal www.portaldecompraspublicas.com.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

  

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com cadastramento da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação. 

 

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.  

 

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

10.10.2  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 

Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 

 

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos e Dívida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de 

Localização e Funcionamento, onde a empresa for sediada; 

 

10.10.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
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10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei nº 6.604/76, acompanhado inclusive, de notas explicativas para fins de 

esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei vigente e ou instruções normativas, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços 

provisórios,  que comprovam a boa situação financeira da empresa que serão calculados e apresentados 

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua 

assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

10.11.3 Os índices que provam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados 

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua 

assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
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os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da 

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação 

da proposta. 

 

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 

• Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;  

• Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;  

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para 

cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

 

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo 

SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando: 

 

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial 

(impresso do arquivo SPED Contábil);  

2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);  

3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);  

4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);  

5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);  

6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil). 

 

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

12.12.1 Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome do licitante, que comprove a sua aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação, em características, quantidades e prazos. 

 

12.12.2 Licença Sanitária Municipal ou Assentimento Sanitário – Nos casos em que a competência de 

fiscalização couber ao Estado, apresentar Licença Sanitária Estadual ou Assentimento Sanitário emitido 

por este órgão. 

 

12.12.3 Prova de Registro da licitante e da respectiva equipe profissional junto ao CNES – Cadastro 

Nacional do Estabelecimento de Saúde. 
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12.12.4 Prova de Inscrição e Regularidade do Responsável Técnico junto ao respectivo Conselho de Classe. 

 

12.12.5 Comprovação e Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico pela Empresa, junto ao 

respectivo Conselho de Classe, o qual deverá possuir Titulação específica para o objeto contratado. 

 

12.12.5.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados que 

pertencem ou pertencerão ao quadro da empresa licitante, entendendo-se como tal, para fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e os prestadores de serviços com contrato escrito firmado como 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, casam o licitante 

se sagre vencedor desta licitação. 

 

12.12.6 Declaração dos sócios e diretores de que eles não ocupam cargo ou função de chefia, 

assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde, nos termos do § 4º do artigo 26, da Lei 

nº 8.080/90. 

 

12.12.7 Apresentar declaração indicando as categorias profissionais com os respectivos registros de classe 

que atuarão na execução dos serviços objeto desta licitação. 

 

10.13 O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo 

ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função e firma reconhecida em cartório do atestador, 

caso o atestado seja de pessoa privada. 

 

10.13.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 

pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a 

autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um 

dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo 

licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades previstas neste edital. 

 

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORA a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

 

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

 

11.2.2 Marca de cada item ofertado; 

 

11.2.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
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11.2.4 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA 

em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados 

da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade. 

 

11.2.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, 

a contar da data de sua apresentação.  

 

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12 DOS RECURSOS. 

 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 
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12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dias útil, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

13.1.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conform e o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos 

Nogueiras - MA, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

16.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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16.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.  

 

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

16.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 

 

16.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 

 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20 DO PAGAMENTO. 

  

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 Apresentar documentação falsa; 

21.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 Não mantiver a proposta; 

21.1.7 Cometer fraude fiscal; 

21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Fortaleza dos Nogueiras - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 

com as multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Fortaleza 

dos Nogueiras - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 

sem justificativa aceita pela Administração da Fortaleza dos Nogueiras - MA, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c 

art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Município do Estado do Maranhão -  as sanções administrativas 

previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 
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22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 

a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

 

22.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
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22.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

22.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situada na Rua Ovidia Nogueira, Nº 22, Girassol - MA, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;  

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE;  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 

DE HABILITAÇÃO  

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO VI  - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO VII  – CARTA PROPOSTA 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, 

HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS 

ANEXO IX  –; CONTRATO 

ANEXO X  – DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

; 

 

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

Luiz Natan Coelho dos Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Constitui objeto do presente termo de referência o Contratação de empresa para prestação de 

serviços de exames de imagem, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de 

Fortaleza dos Nogueiras – MA, conforme Termo de Referência 

  

 2. JUSTIFICATIVA 
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Serviços de exames de imagem, serão utilizados no diagnóstico de pacientes que precisa ser tratado pelo 

SUS da rede municipal de Fortaleza dos Nogueiras, facilitado os trabalhos médicos e tratando os pacientes 

com mais eficiência, e com tudo oferecendo um serviço de saúde que não tem na rede municipal, 

contratando serviço privado para realização dos serviços, tornado o serviço de saúde municipal com mais 

qualidade 

 

3. DOS SERVIÇOS. 

3.1. Os serviços descritos são serviço comum, que dessa forma deve ser aplicada a Lei nº 10.520/2002 

lei do pregão 

 

4. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

4.1.  As estimativas dos serviços foram elaboradas com base nos anos anteriores, e levando realizado 

pela secretaria de Saúde. 

4.2.  Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, somente será pago o que efetivamente for 

executado, considerando os quantitativos máximos estabelecidos na planilha abaixo: 

4.3. Os itens estão divididos em item exclusivos para ME/EPP, item com cotas reservada para ME/EPP, 

e item com ampla concorrência. 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  UNID.  QUANT.  MÉDIA TOTAL 

1 ECG COM RISCO CIRURGICO serviço  150 
 R$   
338,33  

 R$     
50.750,00  

2 ECOCARDIOGRAMA serviço  150 
 R$   
360,33  

 R$     
54.049,50  

3 
ELETROCARDIOGRAMA (COTA 
PRINCIPAL) 

serviço  750 
 R$     
86,16  

 R$     
64.621,88  

4 
ELETROCARDIOGRAMA (COTA RESERVA, 
ME, EPP, MEI) 

serviço  250 
 R$     
86,16  

 R$     
21.540,63  

5 ELETROENCEFALOGRAMA  serviço  100 
 R$   
153,39  

 R$     
15.338,75  

6 ENDOCOSPIA (COTA PRINCIPAL) serviço  375 
 R$   
343,33  

 R$   
128.750,00  

7 
ENDOCOSPIA (COTA RESERVA, ME, EPP, 
MEI) 

serviço  125 
 R$   
343,33  

 R$     
42.916,67  

8 HOLTER serviço  200 
 R$   
257,63  

 R$     
51.525,00  

9 MAPA serviço  200 
 R$   
354,00  

 R$     
70.800,00  

10 RESSONANCIA MAGNETICA serviço  100 
 R$   
565,25  

 R$     
56.525,00  

11 TESTE DA LINGUINHA serviço  100 
 R$   
135,00  

 R$     
13.500,00  

12 TESTE DA ORELHINHA  serviço  100 
 R$   
109,63  

 R$     
10.962,75  
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13 TESTE ERGOMÉTRICO  serviço  100 
 R$   
223,38  

 R$     
22.337,50  

14 
ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL (COTA 
PRINCIPAL) 

serviço  750 
 R$   
146,73  

 R$   
110.043,75  

15 
ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL (COTA 
RESERVA, ME, EPP, MEI) 

serviço  250 
 R$   
146,73  

 R$     
36.681,25  

VALOR TOTAL ESTIMADO  

 R$   
713.661,42  

  
 

   
 

5. DA EXECUÇÃO 

5.1. Os serviços serão previamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, segundo critérios de 

prioridade estabelecidos e deverão ser realizados pela Contratada, por profissional especializado habilitado, 

com expedição de laudo para os referidos exames. 

 

5.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada nas dependências do Hospital Municipal de Fortaleza 

dos Nogueiras - MA. ou em local definido pela secretaria, Os agendaentos e procedimentos serão 

realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.3. A contratada não poderá alterar as instalações bem como mudar de endereço de atendimento sem a 

ordem ou autorização por escrito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.4. Centro cirúrgico: O centro cirúrgico deverá dispor de instalações e instrumental adequados para a 

realização de todas as cirurgias acima citadas. 

 

5.5. Materiais e Medicamentos: A contratada será responsável pelo material necessário à prestação dos 

serviços, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento, mão de obra especializada, insumos e 

correlatos imprescindíveis para a realização dos procedimentos descritos. 

 

5.6. A entrega dos resultados dos exames realizados por parte da empresa contratada não deverá ultrapassar 

03 (três) dias úteis. 

 

5.7. A contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para execução do objeto 

contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 

para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.8. A contratada manter-se-á, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as condições de 

habilitação exigidas nesse instrumento. 
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5.9. Não poderá haver por parte da contratada qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias técnicas que 

poderão ser realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.10. A produção dos serviços prestados pela contratada deverá ser registrada e apresentada mensalmente 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente para a conferência pelo setor responsável. 

 

5.11. Para fins da conferencia a contratada deverá apresentar as solicitações médicas devidamente 

autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde bem como apresentar em anexo cópia do laudo do 

procedimento realizado devidamente assinado e datado e comprovado o recebimento pelo paciente ou 

representante. 

 

5.12. O Fiscal e Gestor do contrato realizará o acompanhamento da produção, bem como dos valores 

relativos aos procedimentos a serem faturados. 

 

5.13. A eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus responsáveis 

acarretará na imediata rescisão do contrato e sujeito à declaração de inidoneidade e responsabilização cível 

e criminal. 

 

5.14. A empresa deve dispor de uma equipe profissional multidisciplinar devidamente qualificada e 

capacitada para a prestação de assistência aos portadores de doenças oculares. A equipe mínima deve ser 

composta por responsável Técnico: A empresa de deve contar com um responsável técnico, médico com 

título de especialista em oftalmologia emitido pelo Conselho Brasileiro de Oftalmologia ou com Certificado 

de Residência Médica em Oftalmologia emitido por Programa de Residência Médica reconhecido pelo 

MEC. 

 

5.15. A contratada deverá apresentar a relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica, 

informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número da inscrição nos respectivos 

conselhos profissionais, quando for o caso. 

 

5.16. Apresentar também cópia autenticada do certificado de especialidade devidamente reconhecido pelo 

CRM, RG e CPF do responsável técnico pelo serviço contratado. 

 

6. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

6.1. A entrega dos objetos descritos nos item 20 deverão ser efetuadas em até 02 (dois) dias contados a 

partir da solicitação de entrega expedida pela Secretaria responsável, podendo ser prorrogado desde que 

plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos. 

 

6.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria Municipal de Saúde de 

Fortaleza dos Nogueiras - MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 14h, podendo ocorrer 

excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados. 
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6.3. O produto deverá ser entregue no município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, em data e local a ser 

estipulado na Ordem de Fornecimento emitida pela Contratante. 

 

6.4. Vencido o prazo para entrega sem o cumprimento da obrigação, será enviada à Contratada, 

notificação, por escrito, para regularização do fornecimento ou apresentação de defesa prévia, ficando 

sujeita às sanções cabíveis na Legislação vigente. 

 

6.5. Todo produto deverá ser entregue em embalagens adequadas para proteger o conteúdo contra danos 

durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, sob condições que envolvam embarques, 

desembarques, transportes, por rodovias não pavimentadas, marítimos ou aéreos. 

 

a) É obrigatória a apresentação de cópia da Nota Fiscal decorrente de cada faturamento de fornecimento. 

 

6.6. O servidor responsável pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a 

substituição por outros, o que ocorrerá imediatamente após recebimento daqueles que forem devolvidos, 

sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sanção. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

7.1. A Contratada deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data de entrega dos produtos com no mínimo 

24h (vinte e quatro horas) de antecedência. 

 

7.2. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento 

dos produtos no local determinado pela Secretaria contratante. 

 

7.3. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após 

a vistoria e comprovação da conformidade pelo Contratante. 

 

7.4. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

 

7.5. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão 

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, 

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas 

no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e nos seus 

demais dispostos 
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8. RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O recebimento dos serviços será efetuado por Comissão de Fiscalização formada por no mínimo por 

03 (três) servidores do quadro ou Fiscal de contrato especialmente designado pela Contratante, e sob a 

coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8º, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

8.2. A simples entrega do produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a 

vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos: 

 

a) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pela Comissão de 

Fiscalização ou Fiscal de Contrato no ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior 

verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste 

termo de referência, na proposta de preços da Contratada e na respectiva Ordem de Fornecimento, 

bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços; 

b)  

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação pela Comissão 

de fiscalização do Contrato ou Fiscal de Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do 

produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo 

de até 15 (quinze) dias úteis contado da 

data do Recibo que formalizou o Recebimento Provisório. 

 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as condições 

estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado, 

conforme estabelecido neste termo de referência. 

 

8.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela 

guarda do bem. 8.5. O aceite/aprovação do objeto pela Administração não exclui a responsabilidade civil 

da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do 

produto com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à 

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA as faculdades previstas no artigo18 da Lei 

Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.  

 

8.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 

produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 

pagamento. 

 

9. DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

a. Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias ao 

fornecimento dos serviços. 
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b. Acompanhar e fiscalizar a execução do prestação dos serviços por meio de servidor 

especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução, sob o aspecto quantitativo e qualitativo. 

c. Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas imperfeições 

no fornecimento dos serviços, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades 

previstas neste Termo de Referência. 

d.  Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas, no caso de serviços fora dos padrões, erro quanto aos serviços prestados que fora solicitado. 

e. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 

vencedora. 

f. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente 

por parte da licitante vencedora, até a completa regularização. 

 

10. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

a.  A Prestação de Serviços deverá ser feito em estabelecimento apropriado, para o tipo de 

serviço constante deste Termo de Referência, mediante solicitação da secretaria de Saúde. 

 

11. DO PAGAMENTO 

a. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, 

referente prestação do serviço no decorrer do mês anterior, e todos os documentos que comprovem a 

regularidade junto ao INSS-CND; do FGTS-CRF, Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais 

da SRF e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa do Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis 

pelos órgãos competentes. 

b. O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10º 

(décimo) dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar devidamente atestada por 

servidor designado para a fiscalização do contrato. 

c. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 

providencie as medidas saneadoras. 

d. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

e/ou reapresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

Fortaleza dos Nogueiras - MA 

e. A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA reserva-se o direito de 

suspender o pagamento se a prestação dos serviços estiver em desacordo com as especificações constantes 

do contrato. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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b. A prestação dos serviços será supervisionado, fiscalizado e atestado pelo Fiscal do 

Contrato, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do contrato 

celebrado, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, como prevê o artigo 67 

da Lei 8.666/93. 

 

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a. À administração através de seu órgão competente, compete, a seu juízo, após a notificação 

por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar ao fornecedor, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas pelo descumprimento total da 

obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota 

de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, 

devidamente informados e aceitos: 

I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e ou contrato; 

II - cancelamento do preço registrado; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 

por prazo de até 5 (cinco) anos. 

b. Ao órgão ou entidade usuária, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 

obrigações relativas ao contrato de fornecimento ou serviços que caberá, com exceção das sanções previstas 

nas alíneas “c” e “d” do inciso II, a aplicação das seguintes penalidades: 

I - por atraso injustificado na execução do contrato: 

a) multa moratória de um por cento, por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso; 

II - por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) multa de dez por cento sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por 

prazo de até cinco anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

c. A penalidade prevista na alínea “b” do inciso II poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão unilateral 

do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

d. Ensejará ainda motivo de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do 

Cadastro de Fornecedores do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, o licitante que apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações 

legais, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. 
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e. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também 

a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 

a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

f. Os procedimentos e aplicação das sanções de que tratam alíneas “c” e “d” do inciso II, serão conduzidos 

no âmbito do órgão Gerenciador. 

g. A aplicação da penalidade prevista na alínea “d” do inciso II, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; facultada a ampla defesa, na forma 

e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento 

dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

h. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação. 

i. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos Prestadores de 

Serviços do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA 

j. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município, se órgão 

da administração direta, ou na conta específica, no caso de entidade da administração indireta. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

a. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, dentro da vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. As licitantes deverão apresentar, juntamente com as propostas: 

i.Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

ii.Declaração de que não contrata menor; 

iii.Apresentação de atestado de capacidade técnica; 

b. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

c. A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA poderá realizará diligência nas instalações 

da licitante vencedora com o intuito de apurar o efetivo atendimento às exigências neste Termo de 

Referência; 

d. A licitante vencedora apresentará declaração de que possui e manterá quadro de pessoal suficiente para 

o atendimento dos serviços a serem executados conforme previsto neste Termo de Referência; 

e. A licitante vencedora estará obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, acréscimos ou 

supressões determinadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, até o limite 

correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor adjudicado, na forma do § 1º do art. 65, da Lei 

8.666/93; 

f. Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato, somente poderá ser tratado e negociado com 

o Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros, não credenciados para tal fim; 

g. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

solicitadas a Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes e necessárias ao caso; 
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h. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação pertinente; 

i. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Grajaú- MA, com exclusão de qualquer 

outro. 

 

Fortaleza dos Nogueiras – MA, 18 de abril de 2023 

 

 

 

André Rodrigues França 

Secretário de Saúde 

Decreto Nº 003/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de 

27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 

 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023  

 

 

A empresa _________________________ CNPJ/MF Nº ______________, sediada, (Endereço completo). 

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, DECLARA  para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  e,  em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
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Local/Data/Assinatura:  

 

_________________, _____/______/______, ____________________________ 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, ALTERADA PELA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 OU COOPERATIVA NOS TERMOS DA LEI 11.488/2007.  

 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº _____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto do Edital, 

do PREGÃO ELETRÔNICO N°. ________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007.  

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

 

________________________, __ de _______ de __________. 

 

 

_________________________________________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

RG: 

 

OBS. 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO  

 

 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________________, sediada em _______________________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ 

e do CPF no _______________, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, 

bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem 

plenamente ao Edital.  

 

 

Local, _____de___________ de _ 

 

______________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

  

A empresa ___________________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, 

sediada na ____________________(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas 

da lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido 

de falência ou concordata.  

 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.  

 

 

Local, _____de___________ de ----------- 

 

 

______________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

  

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item 

(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da Lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discuutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 

propostas; e  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  

 

 

Local, _____de___________ de ______. 

 

 

(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VII 

 

MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA 

 

_____________________de ____de ________. 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 

_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo assinado 

propõe à Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA os preços infra discriminados para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de exames clínico e de imagem, para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde de Fortaleza dos Nogueiras – MA, conforme Termo de Referência, objeto do 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º xx/2023  

 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de sua abertura; 

b) Preço Total por extenso R$............ (..............................). 

c) Dados da empresa: 

Razão Social: ________________________________________________; 

CNPJ(MF) nº: ________________________________________________; 

Inscrição Estadual nº: __________________________________________; 

Endereço: ____________________________________________________; 

Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________; 

CEP: __________________________; e 

Cidade: ________________________ Estado: _______________________; 

Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________. 

a) Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome: __________________________________________________; 

RG nº: __________________________________________________; 

CPF nº: _________________________________________________; 

 

_______________________________________ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO VIII 

 

MODELO  

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, HIGIENE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS 

 

 

 

 

  

a) Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________ (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº _____/2023, da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras – MA, declaro, que a 

empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus empregados. 

 

 

 

 

 

Local, _____de___________ de __. 

 

 

______________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO IX 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº -----/----- 

PROC. ADM. Nº -----/----- 

PREGÃO ELETRONICO N° -----/----- 

 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

................................. E A EMPRESA ................................., 

NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, através do (a) ..............................., sediada 

na ....................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ........ de ..................... de 20..., 

publicada no de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. RESOLVEM celebrar o 

presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXXX e do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX, com Adjudicação datada de XX/XX/XXXX e 

Homologação datada de XX/XX/2023 e com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de ...................................................., 

respeitando as especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo 

e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, para atender as necessidades do município de 

Fortaleza dos Nogueiras - MA 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

UNID. 

 

QUANT. 

TOTAL 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(ITEM) 

PREÇO 

TOTAL 

(ITEM) 

      

      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e 

vigorará até __/____/_____. 
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3. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ...................... (ESCREVER POR EXTENSO). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 

termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de XXXX (ANO), na classificação abaixo: 

 

CODIGO DE FICHA  

ORGÃO  

UNIDADE  

DOTAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESAS  

FONTE DE RECURSO  

 

5. CLÁUSULA SEGUNDA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, em moeda 

corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 

até no máximo de 30 (trinta) dias após a data de conclusão dos serviços prestados, mediante a apresentação 

da Nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestada pelo setor competente. 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada 

e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, 

as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência 

e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem rasura, juntamente com 

cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 

Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas 

de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

condições de habilitação. 
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5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco ............, 

agência nº ........... e conta corrente nº .............. 

6. CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE. 

8.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos 

produtos e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA 

com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza dos Nogueiras - MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar em percentuais superiores a 30%. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado ou Municipal, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Grajau - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual 

teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Fortaleza dos Nogueiras - MA - MA, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

________________________________________________ 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ............................ 

 

 

 

_______________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

 

À Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras – MA 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de exames de imagem, para 

atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Fortaleza dos Nogueiras – MA, conforme 

Termo de Referência 

 

              Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa--------------------------------------CNPJ:------------

------------------------------, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 

adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas 

instalações. 

 

             Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações de recursos humanos e 

mobiliários pertinentes a suas atividades. 

 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

 

Endereço:________________________________________________________ 

 

Cidade/Estado:____________________________________________________ 

 

CEP: ___________________________________________________________ 

 

Telefone/email:________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________ 

(Nome da empresa e do seu Representante Legal, com a devida assinatura 

do sócio, Proprietário ou Procurador) 

 

 

 

 

 


